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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI 1\Q 146, fü 15 D8 JANEIRO D3 1968. 

Au.toriza o Prefeito Municipal a alienar 
ao sen.:!:1or José Guido de Toledo, median
te doação ou venda simbólica , terreno 
destinado à construção do Ginásio Esta
dual nesta cidade. 

' Altivo Simonetti, Prefeito em exercício da Est~ 
eia Balneária de Ubatuba, "0stado de São ?aulo, no uso das atribui 
ções que lhe são conferidas por Lei, 

F A Z ;3 A E :;:; R L.:.Ue a Câmara !;h.i.nicipal aprovou 
e êle sanciona e proruulga a seguinte lei: 

Art. li2 - Fica o ?refeito Eunicipal autorizado a alienar ao senhor J.2, 

sé Guido de Toledo, mediante doação ou venda simbólica, o 
terreno de propriedade do patrimônio municipal situado à 
rua Conceição, nesta cidade, com as seguintes característ;!,_ 
cas: " Terreno de propriedade do patrimônio municipal,si"B! 
ado de frente para a rua Conceição, nesta cidade, onde m!_ 
de 72,50 (setenta e dois metros e cincoenta centímetros) , 
confrontando do lado direito de quem de frente olha o ímó
vel, com René Vigneron Filho, OlÍvio Ma.noel Benedito dos 
Santos, espólio de Benedito Gomes dos Santos e Afonso Si, 
mões, onde mede 89,75 (oitenta e nove m.etros e setenta e 
cinco centímetros~ e do lado esquerdo com a Umuarama Terri, 
torial e Imobiliária Ltda, ou sucessores, onde mede 89,75-
(oitenta e novo metros e setenta e cinco centímetros)e CO!!, 

frontando aos fundos com a Prefeitura Túmicipal, onde mede 
72,50 (setenta e dois metros e cincoenta centímetros), peI_ 
fazendo a área total de 6.500 metros quadrados (seis mil e 
q_uinhentos metros quadrados)." 

Art. 2Q - O adquirente obriear-se-á na respectiva escritura a tra.nsm;!,_ 
tir a área adquiriclE ao Govêrno do Este,do de São I'aulo, no 
~razo de 120 (cento e vinte dias), a contar da data daquêle 
instrumento, Llediante doação ou venda sin:.bÓlica para o fim 

expresso de ser nela construía.o o prédio destinado ao gin~ 
sio estadual, nesta cidade. 

Art. 3º - Se a transmissão de que trata o artigo anterior não se re_! 
lizar no prazo estipulado, será considerada nula de pleno 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 

ESTADO DE SÃO PAULO 

da Lei nú.mero 146, de 15 de janeiro de 1968.- fls. 2 

direito a doação, ou venda simbólica, autorisada no artigo 
lº, revertendo &. área ao patrimônio municir•al, independen
temente de cz.ualo"uer interpelação ou pagamento. 

Art. 4º - ~sta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Ubatuoa, 15 de janeiro de 1968. 

~~~ 
Altivo Si~onetti 

Prefeito em exercício 

Registrada e publicada na Seção de Expediente, 
Pessoal, Arg_uivo e I'rotocolo do Serviço de Ad.Líinistração da J?reí'ei 
tu.ra T,funicipal da Estância Balneária de Ubatuba, em 15 de janeiro 
de 1968. 

Clauú~an~ 
Chefe da Seçao. 
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